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Ca  preçzade  reservistas , em Ida 
do de, c voc ç c milítur. c pri-
r--ciro anç de 3erviço nc eotabele-
c1riente  prep dor, estac sujei - 

tcs 4. rescioao Co contrac  de tra 
ilho, so qua e. sza ã p dIda 
l±-es -ore o dire,itc, ar, p amento 

l'i r  mioniza c 

iL 'íDC3 O t S  autos 3rT1  tO u  Ter-

r ,  ics iritero e recurso extruorÓini r o da dects o 

rc or :  or-'seI  ej onal dc:  ra alho d. Pr mIra 1?e I c, 

9  nten<a 'L .':exta Junto do Conc i licçjo e Julgarren 

.  1 ra r'rocederte a recluiração for ul da prr jwsé !'a 

r  1r  de attcs,  ndenardo  recorrente  reintec'ra -lo 

erv5 rs cc'r'  vant ens leça 

C) Ii E TO, rrel  rarrerto, :,ve e c h3.vel o ro 

ierec1 d  u  arçlontado, c omo esta, n  dl spositivo de lei 

(rt. 9b d  C  sc1idaç o da  L-ela do Tr La1hc); 

do men tis, que diz o .ecratc-Lci 

9, do  de  iro de 1054 em se  rtI o 12 

tt:.rj r1 te durar o esto o de guerra n e se-
ra uermltidci aos cmprt adoree rescindir 
c trato  de trabalho ccm empre adcs re - 

rv1sia , o  ldade de Cenvecaçao militar, 
criao mediante  antfest&çao expressa  da 
vontade destes  ou quando os mesmas derem 
causo a rescisão, nos termas de art. 52 , 

da Lei 62, do  de junho de l935 " 

CC SiDM DO que,-se e fato eenriec do, que o art. 

52 citado enunciava, ao tampo da vI neia da Lei 62, as causas 

L 
capuzco do  ercir u tr a  descedida Zusta, se  ase evento oTé se verj 

f.ca deputs de com lotc o primeiro ano de trabalho, e antes  dø 

qual Indenizaç o alguma é devida, nada ris rlgercsamente lcpl-


